
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI N. 1.149, DE 20 DE MAIO DE 1955. 

 

  Institui o auxilio de Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros), para 

prosseguimento das obras de construção na Igreja de “Genipapo”, no Lago 

Arari, município de Ponta de Pedras. 

 

Publicada no dia 04/06/1955.  
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